
PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

ESTADO DE SÃO PAULO
 
 

2° TERMO DE ADITAMENTO DO CONTRATO Nº 09/2022
 

2º Termo de aditamento do Convênio n° 09/2022, celebrado entre MUNICÍPIO DE SÃO

JOSÉ DOS CAMPOS e IPMMI Obra de Ação Social PIO XII, para repasse de emenda

parlamentar (custeio – incremento MAC – Média e Alta Complexidade).
 

Pelo presente instrumento, na melhor forma de direito, de um lado o MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS e, de outro,

IPMMI Obra de Ação Social PIO XII, ambos já qualificados no instrumento original, nos termos decididos no processo

administrativo n° 72295/2022, vêm aditar o convênio n° 09/2022, nos seguintes termos:
 
Cláusula Primeira - Fica prorrogado o prazo firmado em 1 (um) mês.
 
Cláusula Segunda - As partes ratificam as demais disposições originais não especificamente alteradas pelo presente instrumento.
 
Assim concordes firmam o presente.
 
São José dos Campos,
 

  P S J C  

DIVISÃO DE  

FORMALIZAÇÃO E ATOS 

19/06/2023 

Data da Formalização do Contrato  

 

MARGARETE CARLOS DA SILVA CORREIA 

SECRETÁRIO(A) DE SAÚDE 

Documento assinado eletronicamente por VILMA MARLENE DE ANDRADE, CPF 026.XXX.X68-90, RG 37XXXXX18,
Cargo Proprietario, Telefone institucional: 1237977517 E-mail institucional: maiara.ramos@ipmmi.org.br, empresa
I.P.M.M.I. - OBRA DE ACAO SOCIAL PIO XII - 60.194.990/0006-82, em 19/06/2023, Ã s 14:47, conforme o Decreto
17.620/2017.
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